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LEI NO 284D8 08 DE JUNHO DE 2015.

APROVA O PLANO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO PME E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

FAçO SABER quê a CAMARA MUNICIPAL
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1e. É aprovado o Plano Municipal de Educação - pME, com vigência por i0
(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo.

2s. São diretrizes do PME:

| - erradicação do analfabetismo;

ll - universalização do atendimento escolar;

lll - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

lV - melhoria da qualidade da educação;
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V - formaçáo para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores

morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;

Vl - promoção do princÍpio da gestão democrática da educação pública;

Vll - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do Município;

Vlll - estabetecimento de meta de aplicação de recursos públicos em

educação, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com

padrão de qualidade e equidade;

lX - valorização dos (as) profissionais da educação;

X - promoção dos princÍpios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e

à sustentabilidade socioambiental.

Art. 30. As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de

vigência deste PME, desde que não haja prazo ínferior definido para metas e

estratégias específicas.

| - Secretaria Municipal de Educação;

ll - Conselho Municipal de Educação - CME;

§ 'lo Compete, ainda, às instâncias referidas no câput:

l- divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos

sítios institucionais da internet;

ll - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das

estrategias e o cumprimento das metas;

lll - analisar e propor a revisâo do percentual de investimento público em

educação.

Art. 50

Poder

Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste pME, o

Executivo encaminhará à Câmara Municipal, sem prejuízo das

Art. 4s. A execuçáo do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de

monitoramento contínuo e de avaliaçÕes periódicas, realizados pelas seguintes

instâncias:



prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao plano Municipal de

Educaçâo a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico,

diretrizes, metas e estrategias para o próximo decênio.

Art. 60. As diretrizes, metas e estratégias constantes do anexo desta lei fazem

parte integrante da mesma.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.


